
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de
capitais; institui o Regime Tributário para
Incentivo à Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis
ns. 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de
28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de
2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e
10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras
providências.

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005,
sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um)
dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com
prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e
vinte) dias.

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:
I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da

legislação então vigente;
II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem

os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:
a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação

desta Lei; e
b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação

desta Lei.
§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:
I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do
disposto no inciso III deste parágrafo;

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90
(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na
fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada
período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no
inciso III deste parágrafo;

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de
acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão

tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);
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II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio,
cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar
a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001,
aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do
desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não
ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for
regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova
hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas,
realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e
de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de
investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da
proporção referida no § 4º deste artigo.

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se
refere o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos
em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas,
inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às
seguintes alíquotas:

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;
II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.
§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por
cento) sobre os seguintes valores:

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada
por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos
prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;

III - nos contratos a termo:
a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento,

a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;
b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira

previsto no contrato;
IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro

ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:
I - não se aplica às operações de exercício de opção;
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação,

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo,
bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da
legislação vigente.

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo
valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).
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§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma
pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre
todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no
§ 4º deste artigo.

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II
do § 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a
bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das
operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá
ser:

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;
I - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos

meses subseqüentes;
III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os

incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;
IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de

ações.
§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das
seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos

custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17.
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